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be settled amicably through consultation or negotiations 
between the Parties.

Article 13
Entry into Force

This Agreement shall enter into force on the date of the 
last communication, through diplomatic channels, indi-
cating that all internal procedures for that purpose of each 
Party have been fulfilled.

Article 14
Duration and Termination

1 — This Agreement shall remain in force for a period 
of five years and shall be automatically renewed for further 
periods of five years, unless terminated by either Party, by 
giving six months written notice in advance through the 
diplomatic channels.

2 — Termination of this Agreement shall not affect 
projects or programmes being implemented under this 
Agreement.

Article 15
Registration

Upon the entry into force of the present Agreement, 
the Party in whose territory it is signed shall transmit it to 
the Secretariat of the United Nations for registration, in 
accordance with Article 102 of the Charter of the United 
Nations, and shall notify the other Party of the completion 
of this procedure as well as of its registration number.

In witness whereof the undersigned, being duly au-
thorised thereto by their respective Governments, have 
signed and sealed this Agreement.

Done at Durban on this 28th day of August of 2015 in 
two originals in the Portuguese and English languages, all 
texts being equally authentic.

For the Portuguese Republic:

Nuno Crato, H. E. the Minister of Science and Science.

For the Republic of South Africa:

Naledi Pandor, H. E. the Minister of Education and 
Technology. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 123/2017

Recomenda ao Governo a adoção de medidas
para cumprimento

do Programa Nacional de Vacinação

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Promova campanhas pedagógicas e informativas 
para esclarecer a população em geral sobre a importância 
da vacinação para a redução da mortalidade e morbili-
dade e para o controlo e erradicação de doenças, sobre a 
validade da vacinação incluída no Programa Nacional de 
Vacinação (PNV), em particular no caso do sarampo, e a 
urgente necessidade de regularizar qualquer falha no seu 
cumprimento, divulgando, para esse efeito, informação 
nos centros de saúde e hospitais do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), estabelecendo as necessárias parcerias com 
instituições não públicas prestadoras de cuidados de saúde, 

incluindo farmácias comunitárias, e recorrendo aos meios 
de comunicação social.

2 — Reforce a articulação entre as unidades de saúde 
e as escolas, assegurando a deslocação regular de pro-
fissionais de saúde aos estabelecimentos escolares para 
sensibilizar os pais, os encarregados de educação e demais 
intervenientes da comunidade educativa para a importância 
da vacinação.

3 — Estabeleça canais de comunicação entre os Mi-
nistérios da Saúde e da Educação, no sentido de os esta-
belecimentos de ensino (desde a educação pré -escolar ao 
ensino superior) sinalizarem todos os alunos que, no ato 
de matrícula ou da respetiva renovação, não tenham sido 
inoculados com as vacinas recomendadas pelo PNV, salvo 
invocação de motivo justificado devidamente comprovado 
por declaração do médico de família ou, na falta deste, 
do médico assistente, com o objetivo de os serviços de 
saúde da área de residência informarem esses alunos, ou 
os respetivos encarregados de educação, sobre a urgência 
de procederem à regularização do plano de vacinação.

4 — Agilize o processo de implementação, a nível na-
cional, dos boletins de vacina eletrónicos, para que esteja 
operacional no início do próximo período de matrículas.

5 — Diligencie no sentido de, nos centros de saúde, 
existirem mecanismos de sinalização de utentes que te-
nham a seu cargo crianças ou jovens com vacinas em 
atraso e de serem desenvolvidas ações de contacto junto 
dessas famílias para as sensibilizar para a importância da 
vacinação, devendo ser acelerada a constituição de equi-
pas de família, designadamente enfermeiros, potenciando 
a proximidade e personalização dos cuidados de saúde 
primários.

6 — Determine a realização de campanhas junto das 
comunidades migrantes, dirigidas por profissionais de 
saúde do SNS e em articulação com as instituições que 
acompanham e apoiam estas famílias, no sentido de pro-
mover e garantir a vacinação.

7 — Assegure o cumprimento do PNV em vigor por 
todas as crianças e jovens, dotando -o dos meios humanos, 
técnicos e financeiros adequados e tomando as medidas 
necessárias para reduzir a dependência do exterior quanto 
ao fornecimento de vacinas e garantir a disponibilidade e 
previsibilidade dos stocks.

8 — Em articulação com os serviços de segurança, hi-
giene e saúde no trabalho, garanta a vacinação de todos 
os profissionais de saúde (em cumprimento da Norma 
n.º 004/2017, da Direção -Geral da Saúde), como também 
dos bombeiros, dos professores, educadores e demais tra-
balhadores nas escolas.

9 — Determine à Direção -Geral da Saúde o reforço 
das medidas de vacinação contra o sarampo, com especial 
incidência nas crianças e jovens, bem como nos profis-
sionais de saúde em que tal vacinação se justifique, de-
signadamente por não terem recebido o número de doses 
recomendadas.

10 — Promova um amplo debate público, envolvendo 
a sociedade civil, a comunidade médica e a universidade, 
sobre as vantagens e desvantagens da vacinação e da não 
vacinação, bem como a realização de um estudo que per-
mita conhecer as razões para o decréscimo da vacinação 
e os atrasos na toma das vacinas.

Aprovada em 11 de maio de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 
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